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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS DO MUNICIPIO DE TUPARENDI/RS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUPARENDI, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 
interessados que, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto 
Municipal nº 3.886/2024, por meio da Portaria Municipal nº 802/2025, estará realizando licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
1.1 DIA: 30 de junho de 2026 
1.2 HORÁRIO: 08h30min (horário de Brasília/DF) 
1.3 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspúblicas.com.br 

2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto o futuro e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para as 
Escolas Municipais de Tuparendi, visando o atendimento do PNAE - Alimentação Escolar, e para os alunos 
que participam dos programas sociais do Centro de Referência de Assistência Social de Tuparendi, de acordo 
com as especificações constantes do termo de referência – anexo I e tabela com valores unitários de 
referência, descrição e quantidade de cada item – anexo V, integrantes deste edital.  
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico, no site http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante ou de seu 
representante legal (se procurador, instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 
outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil) e 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 
Tuparendi responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 
4.1 Somente poderão participar da sessão pública as empresas: 
4.1.1. Enquadradas como ME e EPP, em cumprimento ao disposto no Inciso I, do art. 48 da Lei Complementar 
nº 147/2014; 
4.1.2. Que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação constante deste Edital e seus 
Anexos, e estiverem devidamente cadastradas no Órgão Provedor do Sistema, por meio do site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 
4.1.3. Que apresentarem propostas por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br até o horário 
estipulado para o início da sessão, item 1 deste edital. 
4.2 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar: 
4.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do edital, como condição de participação; 
4.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, conforme o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 ao 49 da lei complementar nº 123/2006.  
4.3 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
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a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria.  
4.3.1. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 4.1, supra, será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.3.2. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo valor por item e demais informações 
necessárias, até o horário previsto no capítulo 1. 
5.2 A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 
meio do Sistema Eletrônico no Portal Compras Públicas. 
5.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4 Incumbirá à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5 Até a data e hora de início da sessão pública prevista neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema 
Compras Públicas para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 
5.7 Nas propostas serão consideradas, obrigatoriamente: 
a) Preço unitário para os itens em moeda corrente nacional, em algarismos com no máximo duas casas 
decimais, onde deverão estar inclusos, além do material, quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas 
e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 
incidam sobre a operação. 
b) A especificação completa do(s) produto(s) ofertado(s), a marca (fabricante), modelo, referência e demais 
dados técnicos no que couber, que deverá atender no mínimo ao especificado no ANEXO I do Edital; 
c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do pregão. 
5.8. Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração. 
5.9. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão 
pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, 
assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre 
a etapa de lances.  
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6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
6.1 A Pregoeira via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, 
com a divulgação da melhor proposta para cada item.  
6.2  A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. Serão desclassificadas as propostas 
que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação 
após a fase de lances; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
6.3 A comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4 Quaisquer elementos estranhos na proposta que não tenham previsão no edital serão considerados 
inexistentes. 
6.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio eletrônico.  

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, 
por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
valor.  
7.1.1 Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentação lances públicos 
e sucessivos, com lance final fechado, observando as regras constantes deste item 7. 
7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor unitário, observando que a etapa de envio 
de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  
7.3 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado 
em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  
7.5 Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor.  
7.6 Encerrado o tempo previsto no item 7.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada.  
7.7 Encerrado o prazo de que trata o item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.8 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Não havendo lance 
nesta etapa, poderá a critério da pregoeira haver o reinício da etapa fechada, para os licitantes já 
anteriormente classificados. 
7.9 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.7 e 7.8, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade.  

8. DA DESCONEXÃO DA PREGOEIRA 
8.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
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8.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração de que trata o item 4.2.2 deste 
Edital; 
9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 
9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em 
que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1. deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 
9.1.4. O disposto no item 9.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006. 
9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
9.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

10. DA NEGOCIAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3 Encerrada a etapa de negociação de que trata os itens 10.1 e 10.2, a pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 
deste edital, observado o item 12. 
10.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.  
10.5 A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município, ou 
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ainda, de profissional contratado, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  
10.6 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante vencedora 
desatender às exigências habilitatórias a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor 
preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.  

11. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
11.1 Após o encerramento da “Sessão Pública Virtual”, sem manifestação de interposição de recurso(s) por 
parte das licitantes, a empresa classificada em primeiro lugar para cada item, deverá anexar exclusivamente 
por meio do sistema, sua proposta de preços e eventuais documentos complementares a proposta e a 
habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, devendo ser encaminhado no prazo máximo de 04 
(quatro) horas, contadas da data da convocação, podendo ser prorrogado mediante solicitação justificada 
e aceita pela Pregoeira. 
11.1.1 A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema. 
11.2 As propostas finais de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, com até duas 
casas decimais após a vírgula, com a identificação da empresa licitante (por meio do nome ou carimbo ou 
papel timbrado, etc.) datadas e assinadas, isentas de emendas, rasuras ou entrelinhas e contendo as 
seguintes informações: 
a) A especificação completa do(s) produto(s) ofertado(s), a marca (fabricante), modelo, referência e demais 
dados técnicos, no que couber, que deverá atender no mínimo ao especificado no ANEXO I do Edital; 
b) O valor unitário líquido de cada item cotado, onde deverão estar inclusos, além do material, quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação. 
c) Informar agência bancária e número da conta corrente em nome da empresa, para fins de depósitos de 
pagamentos. 

12. DA HABILITAÇÃO  
12.1. A documentação exigida é constituída pelos seguintes itens: 
12.1.1. Declarações: (modelo de declaração conjunta anexo II) 
a) Declaração que atende à norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que proíbe trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz. 
b) Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame.  
c) Declaração de que não mantém vínculo com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato 
d) Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação 
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
f) Declaração do cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, observado o disposto no art. 
4º, § 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021.  
g) Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 4º, § 2º, da Lei 
federal nº 14.133, de 2021. 
12.1.2 Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
12.1.3 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições 
Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da 
União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional), conjunta, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal Nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede da licitante; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede da licitante; 
e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
12.1.4 Regularidade Trabalhista: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
12.1.5 Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior 
a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento, caso não houver validade na 
própria Certidão. 
12.2. Qualificação Técnica 
a) Alvará de Vigilância Sanitária vigente, com data de emissão e validade, emitido pelo órgão responsável do 
município onde a empresa está localizada. 
b) Alvará de funcionamento municipal vigente, com data de emissão e validade, emitido pelo órgão 
responsável do município onde a empresa está localizada. 
c) Registro de Inspeção Sanitária Municipal, Estadual ou Federal (SIM, SIE/CISPOA, SISBI, SUSAF-RS, SUASA 
ou SIF) válido, para os seguintes produtos de origem animal a serem fornecidos: todos os tipos de carnes 
(bovinas, suínas, frango); laticínios (leites, queijos, bebida láctea, iogurte, requeijão) e ovos. O registro 
municipal (SIM), só deverá ser aceito caso o produto seja de Tuparendi/RS. 
d) Laudo ou registro de Inspeção Sanitária válido e vigente, emitido pelo órgão responsável do município 
onde a empresa está localizada, caso o processamento das carnes bovinas, suínas e de frango a serem 
fornecidas seja realizado na empresa. O processamento/manipulação refere-se a moagem, cortes, envase e 
identificação. Esse registro deverá permitir o fornecimento e comercialização intermunicipal, caso a empresa 
seja de outro município. 
e) Licenciamento sanitário vigente, com data de emissão e validade, dos veículos que realizarão o transporte 
de alimentos, em conformidade com o Parecer 01/2023, da Vigilância Sanitária Municipal de Tuparendi/RS, 
baseado no Decreto Estadual 23.430/1974 e Resolução CGSIM 62/2020. A emissão deste documento é de 
competência do órgão responsável do município onde a empresa está localizada. Caso o veículo seja 
isotérmico (refrigerado/câmara fria), esta informação deverá constar no documento. 
OBSERVAÇÃO: Os documentos descritos nos itens acima deverão estar válidos durante a vigência deste 
certame, e em caso de renovação e atualização, encaminhar à Secretaria de Educação e Cultura, para a 
Nutricionista, para juntada ao processo licitatório. 
12.3. Será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a habilitação, 
no tocante a regularidade fiscal, conforme o disposto no art. 43 §1º da Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
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12.4. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 
dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
12.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos 
para habilitação. 

13. DAS IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta 
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 
face de: 
a) julgamento das propostas; 
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) anulação ou revogação da licitação. 
14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do item 14.1 do presente 
Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 
14.7 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais.  

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16. DAS OBRIGAÇÕES 
16.1 Da contratada: 
a) Os gêneros alimentícios a serem adquiridos, de origem animal e de origem vegetal, deverão atender ao 
disposto nas legislações de alimentos vigentes, referente à inspeção sanitária, rotulagem e processamento, 
estabelecida por um ou mais dos serviços de sanidade abaixo, com registro vigente e válido: 
I) Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA/Ministério da Saúde) e suas instâncias em âmbito 
estadual, regional e municipal. 
II) Serviços de Inspeção Federal (SIF), Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), Serviços 
de Inspeção Estadual (SIE/DIPOA/CISPOA), Serviços de Inspeção Municipal (SIM), Sistema Unificado de 
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Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA), Sistema Unificado Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar, 
Artesanal e de Pequeno Porte (SUSAF-RS), Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
(SISBI), conforme o âmbito de comercialização do produto. 
b) No que diz respeito à rotulagem, as informações presentes em cada embalagem e/ou etiqueta deverão 
estar nítidas e visíveis, entre elas: descrição do produto, data de fabricação, data de validade, peso, marca, 
registro de inspeção sanitária, entre outras necessárias e obrigatórias. As embalagens deverão estar íntegras, 
sem perfurações, más vedações, estufamentos ou qualquer outra alteração que comprometa a qualidade do 
produto. 
c) Caso as marcas cotadas não possam ser cumpridas, eventualmente, a empresa deverá emitir um 
comunicado à Nutricionista, por meio do seguinte e-mail: educacao@tuparendi.rs.gov.br , constando as 
seguintes informações: justificativa da troca, marca que fará a substituição, atestar que a marca será de 
qualidade similar ou superior e que atenderá as especificações do edital, bem como que não haverá alteração 
do preço do produto. Este comunicado deverá ser encaminhado com, no mínimo, 5 (cinco) dias antes do 
envio das mercadorias. Após o recebimento, será realizada a análise da marca do produto informado, 
podendo ser aprovada ou reprovada, o que a empresa será posteriormente notificada. 
d) Os gêneros alimentícios deverão ser disponibilizados conforme os pedidos realizados previamente e 
deverão ser entregues diretamente no local especificado. 
e) Em conformidade com o disposto nas legislações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), os 
gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo adequado e específico para este fim, com 
cobertura para proteção de carga (fechado), que mantenha a integridade do produto e a temperatura 
adequada de cada alimento durante o transporte, conforme categoria de cada um: temperatura ambiente, 
resfriado, congelado e/ou de acordo com dados do fabricante constantes na embalagem. A fim de garantir a 
temperatura correta dos gêneros alimentícios que necessitem de refrigeração ou congelamento, é 
necessário que o veículo possua baú refrigerado/câmara fria. O veículo deverá ser previamente higienizado 
e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos, bem 
como não haver outras cargas que comprometam a segurança do produto. 
f) A empresa deverá ter consigo o romaneio (cronograma), notas fiscais correspondentes aos pedidos e o 
licenciamento sanitário do veículo, a cada entrega realizada. 
g) Caso seja detectada alguma falha no fornecimento, no que tange à quantidade, qualidade, integridade, 
validade, conservação do produto, temperatura inadequada, veículo de transporte, entre outros fatores, e 
que esteja em desconformidade com a ata de registro de preços e este termo de referência, a empresa 
deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após notificação, sem 
prejuízo das sanções previstas. 
h) Em caso de atraso e entrega incompleta dos itens solicitados, principalmente sem comunicar e justificar 
previamente à Secretaria responsável, a empresa será notificada e sujeita a aplicação das penalidades 
previstas em lei e no edital. 
i) Os gêneros alimentícios deverão ser disponibilizados e entregues de acordo com os pedidos realizados pela 
Nutricionista da Secretaria de Educação e Cultura e pelo Departamento de Assistência Social, e Requisição 
de Despesa emitida. 
16.2. Da contratante: 
a) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata, por intermédio dos fiscais designados. 
b) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Fornecedora, relativos à execução do objeto. 
c) Proporcionar todas as facilidades para que a Fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições contratuais. 
d) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de 
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a 
entrega total, fiel e correta do item. 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, itens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 
Fornecedora. 
f) Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes. 
g) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento Convocatório. 
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h) Informar quaisquer inconsistências à Fornecedora no prazo de até 03 (três) dias 
17. DOS LOCAIS, PERIDIOCIDADE E PRAZO DE ENTREGA 

17.1.  DOS LOCAIS DE ENTREGA 
17.1.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos locais especificados, conforme endereços abaixo 
informados: 
a) Escola Municipal de Educação Infantil Vendelino Waldemar Rauber: localizada na Rua “A”, n° 320, Vila 
Glória Tuparendi/RS. 
b) Escola Municipal de Educação Infantil Doce Infância: localizada na Rua João XX I, n° 416, Centro - 
Tuparendi/RS. 
c) Escola Municipal de Ensino Fundamental Hermínia Sichinel: localizada na Rua São Paulo, n° 247, Centro – 
Tuparendi/RS. 
d) Escola Municipal de Ensino Fundamental Amadeu do Prado Malmann: Rua Piratini, 104, Centro- 
Tuparendi/RS. 
e) Escola Estadual Andrea Parise: Rua Elisio Cavedon 4, Tuparendi/RS - Cinquentenário. 
f) Departamento da Assistência Social (CRAS): Rua Santos Dumont, nº 135, Centro-Tuparendi/RS. 
17.1.2. As entregas deverão ocorrer no horário de expediente dos servidores designados pelo recebimento 
dos gêneros alimentícios, a ser informados posteriormente pelas Secretarias de Educação e Cultura e 
Departamento da Assistência Social. 
17.2. DA PERIODICIDADE DE ENTREGA 
a) A entrega ocorrerá da seguinte forma para Secretaria de Educação: 
 I - Semanalmente para gêneros alimentícios perecíveis, como frutas, verduras, legumes, pães, ovos. 
 I - Quinzenalmente para todos os tipos de carnes. 
 I - Mensalmente ou quinzenalmente para os demais os gêneros alimentícios semi-perecíveis e não 
perecíveis. 
 IV - A execução deverá estar em conformidade com o cronograma elaborado pela Nutricionista responsável 
pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar, previamente disponibilizado. 
 V - A entrega deverá ocorrer em até 07 (sete) dias úteis, a contar da data de envio do pedido pela 
Nutricionista para o e-mail informado pela empresa, respeitando a data de entrega estipulada no 
cronograma. As requisições serão enviadas com até 07 (sete) dias de antecedência à data de entrega. 
 VI - As entregas semanais deverão ocorrer nas segundas-feiras de manhã ou a tarde, principalmente para 
gêneros perecíveis e na EMEI Doce Infância e EMEI Vendelino Waldemar Rauber. Podendo estender-se, no 
máximo, até terça-feira de manhã, com início às 7 horas. As entregas mensais deverão ocorrer no início de 
cada mês, até o terceiro dia útil. 
 VI - Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderão sofrer alterações. 
 b) A entrega ocorrerá da seguinte forma para o Departamento de Assistência Social: 
 I - A entrega deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias após a realização do pedido. 
17.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
a) Os gêneros alimentícios deverão ser disponibilizados conforme os pedidos realizados pela Nutricionista da 
Secretaria de Educação e Cultura e pelo Departamento de Assistência Social, em conformidade com a 
Requisição de Despesa emitida, datas, quantidades e descrição do produto e marcas. 
b) Os gêneros alimentícios deverão ser de ótima qualidade, com embalagens íntegras, mantendo as 
características organolépticas (odor, sabor, cor e textura) e de temperatura, atendendo ao disposto nas 
legislações de alimentos vigentes, seguindo as descrições e quantidades contidas neste termo de referência. 
c) Tanto o transporte como a entrega do objeto no local designado serão de responsabilidade exclusiva da 
fornecedora, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído posteriormente. 
d) Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento, qualidade, validade e transporte não 
sejam satisfatórias. 
e) A validade dos gêneros alimentícios não perecíveis deverá ser de, no mínimo, 03 (três) meses a partir da 
data de entrega 

18. DA FISCALIZAÇÃO 
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18.1. Na Secretaria de Educação e Cultura, a fiscalização do cumprimento dos termos do Edital e da Ata de 
Registro de Preços dar se-á por meio do Gestor atual da Secretaria, Paulo Sérgio Grechi, e da servidora 
Nutricionista Camila Chitolina da Costa. O acompanhamento de recebimento e conferência do objeto, 
quantitativamente e qualitativamente, se dará pelas gestoras atuais de cada escola e pelas servidoras: 
Jaciana Heilmann, Cristiane Fischer, Edir de Oliveira, Gracieli Rigon, Graciela Bottega de Matos, Zenaide 
Krause, Lidiane Pisoni. Os servidores citados foram designados, através de portaria, a comporem a Comissão 
de Recebimento de materiais.  
18.2. No Departamento de Assistência Social, a fiscalização do cumprimento dos termos do Edital e da Ata 
de Registro de Preços dar-se-á por meio do Gestor atual da Secretaria, Marcelo da Silva. O acompanhamento 
de recebimento e conferência do objeto, quantitativamente e qualitativamente, se dará pela Adriana Patias 
e Cleusa Rigon Facchinello. 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1 O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) participante(s) da licitação 
encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo.  
19.2 Na Ata de Registro de Preços estão definidos, entre outros, os critérios para atualização dos preços 
registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da ata ou da ordem de fornecimento 
(nota de empenho/requisição de despesa).  
19.3 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da empresa, 
procurador ou credenciado.   
19.4 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da notificação enviada pelo Município, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
solicitado por escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
19.5 A critério e conveniência do Município, a(s) empresa(s) poderá(ão) ser convocada(s) a assinar a Ata de 
Registro de Preços junto ao Setor de Licitações do Município, localizada na Av. Tucunduva, nº 2.617, neste 
Município, dentro do prazo determinado de 05 (cinco) dias úteis.  
19.5.1 Ocorrendo a convocação para assinatura junto ao Setor de Licitações do Município, o prazo acima 
estipulado terá início no dia subsequente do envio do e-mail pela administração, sendo de responsabilidade 
do licitante a verificação diária do e-mail cadastrado na proposta. 
19.6 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 124 
da Lei nº 14.133/2021. 
19.7 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será 
atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20. DOS EMPENHOS/REQUISIÇÃO DE DESPESA 
20.1 O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho e/ou 
requisição de despesa, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em 
seus Aditivos. 
20.2 Na nota de empenho e/ou requisição de despesa constará, obrigatoriamente, o número do processo 
licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto do material, o(s) valor(es), local(ais) de entrega 
(quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo de entrega. 

21. DO CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
21.1. Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por órgãos oficiais 
competentes, os preços registrados poderão ser reequilibrados em conformidade com as modificações 
ocorridas. 
21.2. Na hipótese prevista no item anterior, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço 
originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época. 
21.3. O disposto no item 21.1 aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou 
de alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, de 
consequências incalculáveis que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro ser analisado na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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21.4. Caberá ao Departamento de Compras e Licitações a prática de atos para rotina, controle e administração 
do registro de preços, inclusive no tocante à inviabilidade de ultrapassagem de quantidade máxima 
registrada, preferencialmente em formato informatizado. 
21.5. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 
I – Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 
b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, se a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
21.6. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no inciso I 
deste artigo, deverá ser formalizada por e-mail ou por correspondência, ambos com aviso de 
leitura/recebimento, juntando-se o comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 
21.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o preço registrado a 
partir da sua publicação. 
21.8. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação de 
contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 15 (quinze) dias da data da convocação 
para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços registrados, ou da emissão 
do empenho (nos casos de dispensa da formalização do contrato) facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
21.9. O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, por meio de solicitação 
formal ao Município, desde que acompanhado de documentos fiscais que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas ou componentes (anteriores e 
próximas à data de apresentação da proposta, e posteriores ao registro) ou outros documentos 
comprobatórios, que serão analisados e julgados pelo Município. 
21.10. O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
22.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 deste edital as 
seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
22.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
22.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 
no item 22.2 do presente Edital.  
22.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
22.6 A aplicação das sanções previstas no item 22.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
22.7 Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
22.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do presente Edital o licitante ou 
o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
22.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
22.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
22.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
22.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
22.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 22.1 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega corretamente dos bens de consumo, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
23.2 Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar, 
quando solicitado, e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
23.2.1 CND da fazenda Federal, emitida pelo órgão competente; 
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23.2.2 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 
23.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro 
de seu período de validade. 
23.3 Na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) emitida pela fornecedora, deverá conter aposição de carimbo, no 
DANFE, atestando a verificação das formalidades da NF-e, descritas no Portal Nacional da NF-e 
(http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/), ou no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado ou Município de 
origem da mercadoria. 
23.4 Havendo atraso no pagamento, será procedido a título de inadimplência o pagamento de 0,5% (meio 
por cento) ao mês de juros.  
23.5 Não será efetuado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
23.6 Para fins de imposto de renda retido na fonte, será adotado o disposto no decreto municipal nº 3.728, 
de 18 de março de 2022. 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
24.1 Os recursos financeiros correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 06.02 – COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA – Educação Infantil e Ensino Fundamental 
 Ação 2.084 – Merenda Escolar (Creches) 
 Despesa 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo 
 Recurso 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 Recurso 552 – FNDE – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) 
 Recurso 550 – Transferência do Salário-Educação 
 
 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 06.02 – COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA – Educação Infantil e Ensino Fundamental 
 Ação 2.099 – Merenda Escolar 
 Despesa 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo 
 Recurso 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
 Recurso 552 – FNDE – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) 
 Recurso 550 – Transferência do Salário-Educação 
 
05 – SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 05.03 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Ação 2068 - Programa de Atenção Integral a Família – PAIF 
 Despesa 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo 
 Recurso 660 – Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
 
 05 – SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 05.03 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Ação 2055 - Programa Bolsa Família 
 Despesa 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo 
 Recurso 660 – Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
 
 05 – SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 05.03 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Ação 2052 – Manutenção das atividades do Departamento de Assistência Social 
 Despesa 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo 
 Recurso 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação 
do edital, deverão ser solicitadas ao Município de Tuparendi, Departamento de Compras e Licitações, com 
sede na Avenida Tucunduva, nº 2617, Centro, nesta cidade ou pelo telefone 55 3543-0500, de segunda-feira 
a sexta-feira, considerando o horário de expediente da repartição. 
25.2 É facultado ao agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  
25.3 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se a licitante às sanções previstas. 
25.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados à Pregoeira, 
em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por qualquer meio, 
inclusive pelo endereço eletrônico licitatuparendi@gmail.com 
25.5 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do fornecedor 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  
25.6 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 
na data mencionada no capítulo I, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.  
25.7 Integram este Edital de Pregão Eletrônico:  
ANEXO I – Pedido com ETP e Termo de Referência  
ANEXO II – Modelo de declaração conjunta 
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO IV – Modelo de Proposta de preço 
ANEXO V - Tabela com valores unitários de referência, descrição e quantidade de cada item 
 

Tuparendi, 15 de junho de 2026. 
 

JULIO CESAR MATTIAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Este edital se encontra examinado e  
aprovado por esta Procuradoria Jurídica.  
 
Em ______/_________/________ 
 
 
_______________________  
Fábio Piffero Füller 
Procurador Jurídico do Município 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
Integram o presente edital, para todos os fins legais, o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, 

quantitativos estimados e planilha de preços constantes do Pedido de Compra nº 550/2026, 
disponibilizados juntamente com este instrumento convocatório no Portal de Compras Públicas em anexo a 

este edital 
EM PDF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 
ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

DECLARAÇÃO 
 

 A empresa______________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
_______________________, com sede na rua_____________________________________, nº _____, na 
cidade de___________________________________, CEP _____________, por intermédio de seu 
representante legal________________________portador do CPF nº __________________.  
 
DECLARA, que:  
 

 Atende à norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que proíbe trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz. 

 Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 Cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Cumpre com os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
observado o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

 Em observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto no 
art. 4º, § 2º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
 
 

____________________(LOCAL), _________ de _______________de 2026. 
 
 

................................................................................................. 
(nome, cargo e assinatura do representante legal da empresa,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°__/2026 
ANEXO III 

 PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2026 SRP 
 

Validade: __/__/2026 a __/__/2027  
 
O MUNICÍPIO DE TUPARENDI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
87.613.634/0001-06, com endereço na Av. Tucunduva, 2.617, CEP 98940-000, na cidade de Tuparendi-RS, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, senhor Julio Cesar Mattiazzi, na forma da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 3.886, de 19 de 
janeiro de 2024, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº 28/2026, RESOLVE registrar preços da empresa _____________________, inscrita no CNPJ 
________________________, neste ato representada por __________________________, visando a futura 
e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao PNAE - Alimentação Escolar, das Escolas 
Municipais de Tuparendi, e Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) de Tuparendi/RS, conforme 
especificações constantes no pedido de compras nº 550/2026, edital, termo de referência e proposta de 
preços, independentemente de transcrição, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, à luz da legislação que rege a matéria. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro dos preços para futura e eventual fornecimento de gêneros 
alimentícios para as Escolas Municipais de Tuparendi, visando o atendimento do PNAE - Alimentação Escolar, 
e para os alunos que participam dos programas sociais do Centro de Referência de Assistência Social de 
Tuparendi, conforme especificação previstas em edital e seus anexos e quantidades estimadas constantes 
desta Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
2.1. Os preços registrados terão validade de 1 (um) ano e poderão ser prorrogados, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso e estão relacionados no Anexo I desta Ata. 
2.2. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 
2.3. Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses do art. 11 do decreto municipal nº 3.886, de 
19 de janeiro de 2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência 1 (um) ano a contar da data de sua assinatura, poderá ser 
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 
de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 
I – Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de preços; 
b) o fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do registro de preços, se a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1. Integra esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico Nº 28/2026, e a proposta apresentada pela empresa. 
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5.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 3.886, de 19 de janeiro de 2024 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
6.1. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro Comarca de Santa Rosa – RS, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Em,       de                         de 2026. 
 
 
 
 

JULIO CESAR MATTIAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

EMPRESA FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° __/2026 
 PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2026 

PREÇOS REGISTRADOS 
 

Item Quantidade 
mínima 

Quantidade 
máxima Unidade  Descrição Marca/fornecedor Preço 

unit. (R$) 

       
 

Carimbo da empresa 
 
 

Esta Ata de Registro de Preços 
se encontra examinada e  
de acordo.  
 
Aprovado pelo Procurador Jurídico. 
                       
Em ______/____________/_________ 
 
_______________________ 
Fábio Píffero Füller 
OAB/RS nº 52.735 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 
ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(em papel timbrado da empresa) 

 
À 
Pregoeira e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Tuparendi – RS 
 
Referência: Pregão Eletrônico N.° 28/2026 

Pela presente, _______________________________ (razão social da proponente), inscrita no CNPJ sob 
o n.º ____________ e inscrição estadual n.º __________________, estabelecida no (a) 
_______________________________________, ciente e de acordo com todas as especificações e 
condições do Edital e seus Anexos relativos ao Pregão Eletrônico em referência, vem, por intermédio do seu 
representante legal ao final assinado, propor a seguinte fornecimento de gêneros alimentícios para as 
Escolas Municipais de Tuparendi, visando o atendimento do PNAE - Alimentação Escolar, e para os alunos 
que participam dos programas sociais do Centro de Referência de Assistência Social de Tuparendi, pelo tipo 
Menor Preço por Item, conforme a seguinte descrição: 

Item Unidade Quantidade 
máxima  Descrição  Marca/Fornecedor Valor Unitário 

      

1) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
2) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados já estão computados todos os custos 
necessários decorrentes do fornecimento referente ao objeto desta licitação, bem como já incluídos todos 
os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes e seguros, 
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 
3) Local de entrega / instalação: Em conformidade com o edital de licitações e ANEXO I (Referência). 
4) Os dados da nossa empresa são: 
a) Razão Social: 
b) CNPJ nº:  
c) Inscrição Estadual nº:  
d) Endereço:  
e) Fone/Fax: 
f) E-mail:  
g) Cidade / Estado / CEP:  
h) Banco:    Conta Corrente (empresarial):    Agência:  
i) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o Contrato: 
j) Qualificação (Cargo, RG, CPF): 

 
 

Local e data 
________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

ANEXO V 
TABELA COM VALORES UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA, DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DE CADA ITEM 

 
 


